
 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento  

Texto Atualizado 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no  

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas,     sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 
de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 
definida nos incisos I e III deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  (Vide 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.8.2001) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.  (Incluído pela 
Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

Art. 22B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são substituídas, em 
relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio 
simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25A, pela contribuição dos respectivos 
produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 
9.7.2001) 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 
tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea 
a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação 
dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

Art. 25A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de produtores 
rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes 
para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos 
seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos. (Incluído 
pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

art. 23, é de: (*)Nota: A Lei nº 9.317, de 5.12.96, dispôs sobre o tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte - SIMPLES. 

        I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e 
autônomos que lhe prestem serviços; 
        II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
        I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 
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título, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob 
a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, 
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997) 
        II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o 
regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.1997) 

       I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 
título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) (*)Nota: A contribuição da empresa em relação às remunerações e retribuições pagas 
ou creditadas pelos serviços de segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e 
demais pessoas físicas, sem vínculo empregatício, está disciplinada pela Lei Complementar nº 
84, de 18.1.96. 

        II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação 
dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

        a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

        b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado médio; 

        c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado grave. 

        III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no 
decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

 

 

Presidência da República 
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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE                                     Institui o Código Civil. 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não 
econômicos. 

        Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, 
dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a 
maneira de administrá-la. 

        Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos, morais, 
culturais ou de assistência. 

        Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destinados serão, se 
de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação que se proponha a fim 
igual ou semelhante. 

        Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é obrigado a 
transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão 
registrados, em nome dela, por mandado judicial. 

 

 

Presidência da República 
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LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994. 

 
Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se 
dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

        I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

        II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, 
para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho. 

        § 1o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se 
aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula 
vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de produção 
própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Redação dada pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

        § 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção 

agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da 
contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola 
própria, considerado seu preço de mercado. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

        § 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 25 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 
1992. 
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        § 3o (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

        § 4º O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do 

empregador pelo recolhimento das contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso 
do § 2º e de comercialização da produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. 
(Revogado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        § 5o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a 
terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988 

Emendas Constitucionais         Emendas Constitucionais de Revisão           Principais Ações no 

STF  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Vide texto compilado 
PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações de ensino 
e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos incisos I e 
II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, poderão 
continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 
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